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Moção nº 53 de 2020 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa de Leis, a vereadora que este subs-

creve, vem apresentar Moção de Agradecimento e Aplauso a Juíza da 46ª Zona Eleitoral Dra 

Adriana Maria Dos Santos Queiroz de Oliveira, ao promotor de justiça Eleitoral Dr. Augus-

to César Borges Souza, ao chefe do cartório eleitoral Leonine Monteiro Branquinho, todos 

os servidores do judiciário e demais parceiros institucionais públicos e privados pelo impecável 

trabalho colaborativo, desenvolvido de forma coordenada, eficaz e célere, em prol da garantia da 

ordem e o pleno exercício da democracia nesta zona eleitoral. 

A iniciativa é enaltecer os trabalhos desenvolvidos pelos servidores da justiça 

eleitoral que atendem as necessidades dos eleitores, candidatos, advogados, e partidos políticos 

de forma ininterrupta, inclusive em anos não eleitorais. Com efeito, foi graças a esse apoio e 

colaboração que o eleitorado quirinopolino pode se manifestar de forma ordeira e tranquila 

através do exercício democrático do voto durante este pleito eleitoral. 

Impõe reiterar que a justiça eleitoral deve ser reconhecida pela lisura e brilho al-

cançados a cada eleição, onde constituíram elemento essencial para a realização das eleições, 

fazendo desta Justiça da Democracia uma instituição da qual todos devemos nos orgulhar. 

Por tais razões, esta vereadora apresenta esta Moção pelo Plenário desta Casa 

como um gesto de reconhecimento e aplauso às instituições que menciona, pelo trabalho colabo-

rativo dado à Justiça Eleitoral de Quirinópolis ensejando em consequência, a garantia da lei e da 

ordem durante todo o processo de votação e apuração das eleições. 

Após leitura e registro na ata, que seja oficiado instituições referenciadas, dando-

lhes conhecimento desta homenagem. 

É A MOÇÃO. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 24 dias do mês de 

Novembro de 2020. 

 

 
NICOLINA MARIA DA COSTA PEREIRA 

Vereadora 
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